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TERMO DE REFERÊNCIA

Município de Nova Bassano – RS.
Secretaria Municipal de Educação
[bookmark: _Hlk192575816]Necessidade: Fornecimento de materiais e contratação de mão de obra para retirada de piso existente e instalação de novo piso na EMEF 15 de Novembro.

	
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
[bookmark: _Hlk192575878]O presente Termo de Referência tem por objeto o fornecimento de materiais e contratação de mão de obra para retirada de piso existente e instalação de novo piso na EMEF 15 de Novembro.

2. [bookmark: bookmark=id.gjdgxs]FUNDAMENTAÇÃO
Justifica-se a presente solicitação pela necessidade de garantir a conservação e adequada manutenção das instalações públicas, visto que o piso existente na EMEF 15 de Novembro encontra-se em precário estado de conservação, comprometendo a segurança e a funcionalidade do ambiente, conforme fotos anexas ao Estudo Técnico Preliminar.
[bookmark: _Hlk193268456]A atual situação do piso compromete a segurança de todos aqueles que frequentam o ambiente escolar, além de dificultar a manutenção do espaço. Além disso, o estado precário do piso impacta negativamente na funcionalidade dos ambientes e na preservação do patrimônio público, especialmente na sala dos professores, onde o piso se levantou após vazamento de água de um bebedouro.
Portanto, a retirada do piso existente e a instalação de novo mostra-se necessário para restabelecer condições adequadas de uso, assegurar a durabilidade da estrutura, atender às normas de segurança e promover um ambiente escolar mais seguro, adequado e compatível com as atividades educacionais desenvolvidas na unidade.
A realização do serviço é fundamental para, assim, propiciar um ambiente seguro e bem cuidado, especialmente para os alunos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente Termo de Referência, se espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
BENS OU SERVIÇOS DE NATUREZA COMUM:
Os bens ou serviços têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO
Os serviços deverão ser devidamente prestados em até 20 dias da emissão da ordem de compra.


6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
Indica-se para GESTOR a Sra. Veranice Pelle De Bona, matrícula funcional nº 67111, Secretária Municipal de Educação. Indica-se para FISCALIZADOR a Sra. Fernanda Frigo Moro, matrícula funcional nº 345, Diretora da EMEF 15 de Novembro.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
O pagamento pelo serviço será realizado mediante apresentação de competente nota fiscal, a qual será recebido e atestado pelo fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o pactuado, haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O critério de julgamento utilizado para escolher o fornecedor deverá ser o menor preço. 

9. [bookmark: bookmark=id.3znysh7]ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk192576549]O valor total estimado para a presente contratação deverá ser previamente verificado pelo Setor de Compras/Licitações. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para realizar a presente contratação, deverão ser utilizadas as seguintes dotações orçamentárias:

3837 – MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB.
3896 – MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS / INSTALAÇÕES – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB.

Nova Bassano, 09 de fevereiro de 2026.
[bookmark: _Hlk192576213]
[bookmark: _Hlk219189681]
______________________________________
Franciele Bordignon Dalla Costa
Agente Administrativo
Matrícula funcional n.º 879



_____________________________________
Veranice Pelle De Bona
Secretária Municipal da Educação
Rua Silva Jardim, 505 – Centro – Nova Bassano – RS – 95340-000
Fone/fax: (54) 3273-1649
www.novabassano.rs.gov.br
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